
            Lei Muncipal Nº 1387                  Edição:  911     sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023

Sumário

Poder Executivo...............................................................................................................................................1

Licitações...................................................................................................................................................1

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023. .1

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023. .2

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023. .2

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023. .2

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023. .3

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023....3

Jurídico.......................................................................................................................................................3

DECRETO Nº.015, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.........................................................................3

DECRETO MUNICIPAL Nº.016, DE 03 DE FEVEREIRO 2023.......................................................12

PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023

Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2022-I PREGÃO ELETRÔNICO N°
198/2022, INSUMOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG, ESTADO DE MINAS GERAIS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, CNPJ 18.245.183/0001-70.
Contratada: Acácia Comércio de Medicamentos Eireli, CNPJ 03.945.035/0001-91, Avenida Princesa do Sul,
N° 3303, Jardim Andere, Varginha/MG.
Valor: R$ 1.390,22 (Mil trezentos e noventa reais e vinte e dois centavos).
Vigência: 03/02/2023 a 22/12/2023

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023
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Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2022-I PREGÃO ELETRÔNICO N°
198/2022, INSUMOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG, ESTADO DE MINAS GERAIS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, CNPJ 18.245.183/0001-70.
Contratada: C.B.S Médico Cientifica S/A, CNPJ 48.791.685/0001-68, situada a Rua Palmorino Monaco, N°
630, Brás, São Paulo/SP, CEP: 03.043-000.
Valor: R$ 4.980,00 (Quatro mil, novecentos e oitenta reais)
Vigência: 03/02/2023 a 22/12/2023

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023

Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2022-I PREGÃO ELETRÔNICO N°
198/2022, INSUMOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG, ESTADO DE MINAS GERAIS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, CNPJ 18.245.183/0001-70.
Contratada: Soma Comércio Atacadista LTDA, CNPJ 09.152.032/0001-87, situada a Rua General Zerbine,
N° 11, Letra A; Letra B, Goiania, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.950-280.
Valor: R$ 407,32 (Quatrocentos e sete reais e trinta e dois centavos).
Vigência: 03/02/2023 a 22/12/2023

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023

Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2022-I PREGÃO ELETRÔNICO N°
198/2022, INSUMOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG, ESTADO DE MINAS GERAIS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, CNPJ 18.245.183/0001-70.
Contratada: Biohosp  Produtos  Hospitalares,  CNPJ  18.269.125/0001-87,  situada  a  Rua  Socrates  Mariani
Bittencourt, N° 1080, Bairro Cinco, Contagem/MG, CEP: 32.010-010.
Valor: R$ 5.694,00 (Cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais).
Vigência: 03/02/2023 a 22/12/2023

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023

Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2022-I PREGÃO ELETRÔNICO N°
198/2022, INSUMOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG, ESTADO DE MINAS GERAIS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, CNPJ 18.245.183/0001-70.
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Contratada: Injex Industrias Cirúrgicas LTDA, CNPJ 59.309.302/0001-99, situada a Rua Comendador José
Zillo, N° 160, Bairro Industrial, no Município de Ourinhos/SP, CEP: 19.908-70.
Valor: R$  28.500,00 (Vinte e oito mil e quinhentos reais).
Vigência: 03/02/2023 a 22/12/2023

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2023 PROCESSO 16/2023 ADESÃO N° 01/2023

Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2022-I PREGÃO ELETRÔNICO N°
198/2022, INSUMOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG, ESTADO DE MINAS GERAIS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, CNPJ 18.245.183/0001-70.
Contratada: Multifarma Comércio e Representações LTDA, CNPJ 21.681.325/0001-57, situada a Rua Três,
N° 283, Bairro Parque Norte, Vespasiano/MG, CEP: 33.203-144.
Valor: R$ 36.555,00 (Trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: 03/02/2023 a 22/12/2023

JURÍDICO

DECRETO Nº.015, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

“DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  PARA  FINS  DE

DESAPROPRIAÇÃO  DE  PLENO  DOMÍNIO,  IMÓVEL

SITUADO NO MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG”

Considerando que a Lei Orgânica do Município de Santana da Vargem/MG, dispõe em seu artigo 5º,

inciso XVIII, que compete ao Município à desapropriação de

imóveis particulares;

Considerando que a Lei Orgânica do Município de Santana da Vargem/MG,  em seu artigo 52, inciso

V  c/c  o  artigo  79,  inciso  I,  alínea  “a”,  estabelece  que  compete  ao  Prefeito  Municipal  decretar  a

desapropriação;
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Considerando que o Município de Santana da Vargem, tem interesse na desapropriação por utilidade

pública, nos termos do artigo 5º, alínea “h”, do Decreto-

Lei nº.3.365/19941, do “01 (uma) gleba de terras – Gleba C, com área de 8,2208 hectares, situada no lugar

denominado  “Mata  e  Peão”,  no  município  de  Santana  da  Vargem/MG,  dentro  das  seguintes  divisas  e

confrontações:  Inicia-se  a  descrição deste  perímetro  no  vértice  05,  de  coordenadas  N 7.649.630,06 m  e

E442.267,07 m, situado no encontro da Gleba B e a propriedade de Paulo Martins de Oliveira, desse segue

confrontando por ribeirão acima com a propriedade de Paulo Martins de Oliveira, matrícula 6.972, com os

seguintes azimutes e distâncias: 238°38’08” e 82,05 m até o vértice 06, de coordenadas N 7.649.587,36 m e E

442.197,01 m; 270º42’56” e 71,69 m até o vértice 07,  de coordenadas N 7.649.588,25 m e E 442.125,3m;

274º51,00” e 52,24 m até o vértice  08,  de coordenadas  N 7.649.592,67 m e E 442.073,28 m; desse vira a

direita e segue confrontando por cerca com a propriedade de Adélio Costa, matrícula 6.246, com os seguintes

azimutes  e  distâncias:  349°55’52”  e 138,03 m até  o vértice  09,  de coordenadas  N 7.649.728,57 m e E

442.049,15 m; desse vira a esquerda e segue confrontando por cerca ainda com o mesmo com os seguintes

azimutes  e  distâncias:  291°37’42”  e  62,51  m até  o  vértice  10,  de  coordenadas  N 7.649.751,61  m e  E

441.991.04 m; 298º02’02” e 61,58 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.649.780,56 m e E 441.936.68 m;

283º37’01” e 42,10 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.649.790,47 m e E 441.895,77 m; 263º00’48” e

52,23 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.649.784,11 m e E 441.843,93 m; 246º32’33” e 146,55 m até o

vértice 14,  de coordenadas N 7.649.725,78 m e E 441.709,49 m; 239º14’17 e 35,96 m até o vértice 15,  de

coordenadas  N  7.649,707,39  m  e  E  441.678,59  m;  desse  vira  a  direita  e  segue  contornando  o  mato

confrontando com a GLEBA D, com os seguintes azimutes e distâncias: 15º22’05” e 11,92 m até o vértice

127, de coordenadas N 7.649.718,88 m e E 441.681,75 m; 321º43’40” e 20,60 m até 128, de coordenadas N

769.735,05 m e E 441.668,99 m; 274º34’00” e 31,16 m até o vértice 129, de coordenadas N 7.649.737,53 m

e  E  441.637,93  m;  264º49’08”  e  14,17  m  até  o  vértice  130,  de  coordenadas  N 7.649.736,25  m e  E

441.623,82 m; 244º17’51” e 19,40 m até o vértice 131, de coordenadas  N 7.649.727,84 m e E 441.606,34

m; 255º21’12” e 25,19 m até o vértice 132, de coordenadas N 7.649.721,47 m e E 441.581,96 m; 186º24’57”

e 32,87 m até o vértice 133, de coordenadas N 7.649.688,81 m e E 441.578,29 m; 264º27’02” e 25,19 m até

o vértice 134, de coordenadas N 7.649.686,37 m e E 441.553,21 m; 262º54,41” e 18,52 m até o vértice 135,

de  coordenadas  N  7.649.684,08  m e  E  441.534,83  m;  256°37’43”  e  24,41  m até  o  vértice  136,  de

coordenadas N 7.649.678,44 m e E 441.511,09 m; 262º05’58” e 32,67 m até o vértice 137, de coordenadas N

7.649.673,95 m e E 441.478,72 m; 311º23’08” e 24,41 m até o vértice 138, de coordenadas N 7.649.690.09

m e E 441.460,41 m; 341º14,12” e 26,34 m até o  vértice  139,  de  coordenadas  N 7.649.715,03 m  e  E

441.451,93 m; 336°42’32” e 8,63 m até o vértice 140, de coordenadas N 7.649.722,96 m e E 441.448,52 m;
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desse vira a direita e segue em reta contornando o mato ainda confrontando com GLEBA D, com os seguintes

azimutes  e  distâncias:  58°39’42” e  194,36 m  até  o vértice  141,  de coordenadas  N 7.649.824,05 m e E

441.614,53 m; desse vira a direita e segue contornando o mato ainda confrontando com a GLEBA D, com os

seguintes azimutes e distâncias: 123°42’35” e 13,63 m até o vértice 142, de coordenadas N 7.649.816,49 m e

E 441.625,86 m; 135º36’34” e 8,77 m até o vértice 143, de coordenadas N 7.649.810,22 m e E 441.632,00

m; 142°43’49” e 5,35 m até o vértice 144, de coordenadas N 7.649.805,96 m e E 441.635,24 m; 156º59’17”

e 25,99 m até o vértice 145, de coordenadas N 7.649.782,04 m E 441.645,40 m; 135°52’12” e 15,98 m até o

vértice 146, de coordenadas N 7.649.770,57 m e E 441.656,52 m; 125°08’18” e 18,94 m até o vértice 147, de

coordenadas N 7.649.759,67 m e E 441.672,01 m; 126º10’17” e 25,03 m até o vértice 148, de coordenadas N

7.649.744,90 m e E 441.692,22 m; 85°38’19” e 36,21 m até o vértice 149, de coordenadas N 7.649.747,65 m

e E 441.728,32 m; 27º02’52” e 15,23 m até vértice 150, de coordenadas N 7.649.761,23 m e E 441.735,25

m; 15º14’52” e 29,19 m até o vértice 151, de coordenadas N7.649.789,38 m e E 441.742,92 m; 74º29’03” e

5,84 m até o vértice 152, de coordenadas N 7.649.790,94 m e E 441.748,55 m; 96º18’25” e 13,46 m até o

vértice 153, de coordenadas N 7.649.789,46 m e E 441.761,94 m; 105/03’44” e 23,66 m até o vértice 154, de

coordenadas N 7.649.783,32 m e E 441.784,78 m; 17°07’20” e 36,02 m até o vértice 155, de coordenadas N

7.649.817,74 m e E 441.795,39 m; 8º59’36” e 28,57 m até o vértice 156, de coordenadas N 7.649.845,96 m e

E 441.799,85 m; 301°14’26” e 52,13 m até o vértice 157, de coordenadas N 7.649.872,99 m e E 441.755,28

m;  312°31’35”  e  22,73  m  até  o  vértice  158,  de  coordenadas  N  7.649.888,36  m  e  E  441.738,53  m;

311º57’17” e 16,76 m até o vértice 159, de coordenadas N 7.649.899,56 m e E 441.726,07 m; 297º18’09” e

41,30 m até vértice 160, de coordenadas N 7.649.918,50 m e E 441.689,37 m; 301º01’15” e 9,61 m até o

vértice 75, de coordenadas N 7.649.923,46 m e E 441.681,14 m; desses segue confrontando por cerca com a

estrada  municipal  com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:  44º22’44”  e  22,15  m  até  o  vértice  76,  de

coordenadas N 7.649.938,57 m e E 441.695,93 m; desse segue confrontando por cerca com a propriedade de

MARILZA SILVA,  matrícula  20.284,  com os seguintes azimutes e distâncias:  57º03’16” e 58,84 m até o

vértice  77,  de coordenadas  N 7.649.970,57 m e E 441.745,31 m; 92°13’43” e 3,85 m até o vértice  78,  de

coordenadas  N 7.649.970,42 e E 441.749,15 m; 71º10’01” e 38,44 m  até o vértice  79,  de coordenadas  N

7.649.982,83 m e E 441.785,53 m; 83º13’20” e 6,15 m até o vértice 80, de coordenadas N 7.649.983,56 m e

E 441.791,64 m; 76º23’49” e 16,18 m até o vértice 81, de coordenadas N 7.649.987,36 m e E 441.807,36 m;

desse vira  a  direita  e  segue confrontando por  cerca com a propriedade de  CLEO TÚLIO DE BRITO,

matrícula  32.688,  com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:  105°37’15”  e  9,74  m  até  o  vértice  82,  de

coordenadas N 7.649.984.74m e E 441.816,74 m; 123º36’12” e 17,78 m até o vértice 83, de coordenadas N

7.649.974,90 m e E 441.831,55 m; 134º10’35” e 30,37 m até o vértice 84, de coordenadas N 7.649.953,73 m
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e E 441.853.33 m; 129°11’39” e 45,32 até o vértice 85, de coordenadas N 7.649.925,09 m e E 441.888,46 m;

102°32’52” e 37,23 m até o vértice 86,  de coordenadas N 7.649.917,00 m e E 441.924,80 m; 108º23’29 e

71,22 m até o vértice 87, de coordenadas N 7.649.894,53 m e E441.992,38 m; 130º47’55” e 22,29 m até o

vértice 88, de coordenadas N 7.649.879,97 m e E 442.009,26 m; 144°05’45” e 44,17 m até o vértice 89, de

coordenadas N 7.649.844,19 m e E 442.035,16 m; 134º54,58” e 16,21 m até o vértice 90, de coordenadas N

7.649.832,74 m e E 442.046,64; 127º50’38” e 7,41 m até o vértice 91, de coordenadas N 7.649.828,20 m e E

442.052,49;  desse  vira  a  direita  e  segue  em reta   confrontando com a  “GLEBA B”,  com os  seguintes

azimutes  e  distâncias:  182º40’20”  e  7,66  m até  o  vértice  126,  de  coordenadas  N 7.649.820,55  m e  E

442.052,13 m; 184°50’09” e 46,70 m até o vértice 125, de coordenadas N 7.649.774,02 m e E 442.048,20 m;

149°27’46” e 31,90 m até o vértice 124, de coordenadas N 7.649.746,54 m e E 442.064,41 m; 171º33’14” e

33,68 m até o vértice 123, de coordenadas N 7.649.713,22 m e E 442.069,35 m; 131º01’33” e 41,70 m até o

vértice 122, de coordenadas N 7.649.685,85 m e E 442.100,81 m; 108º32’49” e 175,37 m até o vértice 05, de

coordenadas N 7.649.630,06 m e E 442.267,07 m; chegando ao vértice inicia da descrição deste perímetro.

Imóvel matrícula 37.576, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Pontas/MG. 

Considerando que no Laudo de Avaliação chegou-se na conclusão que o valor indenizatório poderá

ser de até R$ 100.000,00 (cem mil reais);

Considerando que a Lei 13.867, de 26 de agosto de 2019, alterou o Decreto- Lei nº 3.365, de 21 de

junho de 1941, para possibilitar a opção pela mediação ou pela via arbitral para a definição dos valores de

indenização nas desapropriações por utilidade pública;

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei  e em

especial o art. 79, I, a, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º. Fica declarada à utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu pleno domínio, pelo

preço fixo e irreajustável de R$ 100.000,00 (cem mil reais), estando dentro do padrão estabelecido do Laudo

de Avaliação, referente ao imóvel abaixo especificado:
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“01  (uma)  gleba  de  terras  –  Gleba  C,  com  área  de  8,2208

hectares,  situada  no  lugar  denominado  “Mata  e  Peão”,  no

município  de  Santana  da  Vargem/MG,  dentro  das  seguintes

divisas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no

vértice  05,  de coordenadas  N 7.649.630,06 m  e  E442.267,07 m,

situado no encontro da Gleba B e a propriedade de Paulo Martins de

Oliveira,  desse  segue  confrontando  por  ribeirão  acima  com  a

propriedade de Paulo Martins de Oliveira, matrícula 6.972, com os

seguintes azimutes e distâncias: 238°38’08” e 82,05 m até o vértice

06, de coordenadas N 7.649.587,36 m e E 442.197,01 m; 270º42’56”

e 71,69 m até o vértice  07,  de coordenadas  N 7.649.588,25 m e E

442.125,3m; 274º51,00” e 52,24 m até o vértice 08, de coordenadas

N 7.649.592,67 m e E 442.073,28 m;  desse vira a direita e segue

confrontando por cerca com a propriedade de Adélio Costa, matrícula

6.246, com os seguintes azimutes e distâncias:  349°55’52” e 138,03

m até o vértice 09, de coordenadas N 7.649.728,57 m e E 442.049,15

m; desse vira a esquerda e segue confrontando por cerca ainda com o

mesmo com os seguintes azimutes e distâncias: 291°37’42” e 62,51

m até o vértice 10, de coordenadas N 7.649.751,61 m e E 441.991.04

m;  298º02’02”  e  61,58  m  até  o  vértice  11,  de  coordenadas  N

7.649.780,56  m e  E  441.936.68  m;  283º37’01”  e  42,10  m até  o

vértice  12,  de  coordenadas  N 7.649.790,47 m e  E 441.895,77 m;

263º00’48”  e  52,23  m  até  o  vértice  13,  de  coordenadas  N

7.649.784,11 m e E 441.843,93 m; 246º32’33” e  146,55 m  até  o

vértice  14,  de coordenadas  N 7.649.725,78 m e E 441.709,49 m;

239º14’17 e 35,96 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.649,707,39

m e E 441.678,59 m; desse vira a direita e segue contornando o mato

confrontando  com  a  GLEBA  D,  com  os  seguintes  azimutes  e

distâncias: 15º22’05” e 11,92 m até o vértice 127, de coordenadas N

7.649.718,88 m e E 441.681,75 m; 321º43’40” e 20,60 m até 128, de

coordenadas N 769.735,05 m e E 441.668,99 m; 274º34’00” e 31,16

m  até  o  vértice  129,  de  coordenadas  N  7.649.737,53  m  e  E
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441.637,93  m;  264º49’08”  e  14,17  m  até  o  vértice  130,  de

coordenadas  N 7.649.736,25  m e  E  441.623,82  m;  244º17’51”  e

19,40 m  até o vértice  131, de coordenadas  N 7.649.727,84 m e E

441.606,34  m;  255º21’12”  e  25,19  m até  o  vértice  132,  de

coordenadas  N 7.649.721,47  m e  E  441.581,96  m;  186º24’57”  e

32,87 m até o vértice  133, de coordenadas  N 7.649.688,81 m e E

441.578,29  m;  264º27’02”  e  25,19  m até  o  vértice  134,  de

coordenadas  N 7.649.686,37  m e  E  441.553,21  m;  262º54,41”  e

18,52 m até o vértice  135,  de coordenadas  N 7.649.684,08 m e  E

441.534,83  m;  256°37’43”  e  24,41  m até  o  vértice  136,  de

coordenadas  N 7.649.678,44  m e  E  441.511,09  m;  262º05’58”  e

32,67 m até o vértice  137, de coordenadas  N 7.649.673,95 m e E

441.478,72  m;  311º23’08”  e  24,41  m  até  o  vértice  138, de

coordenadas  N 7.649.690.09  m e  E  441.460,41  m;  341º14,12”  e

26,34 m até o vértice  139, de  coordenadas  N 7.649.715,03 m  e  E

441.451,93  m;  336°42’32”  e  8,63  m  até  o  vértice  140,  de

coordenadas N 7.649.722,96 m e E 441.448,52 m; desse vira a direita

e  segue  em  reta  contornando  o  mato  ainda  confrontando  com

GLEBA D,  com os  seguintes  azimutes  e  distâncias:  58°39’42”  e

194,36 m até o vértice  141,  de coordenadas  N 7.649.824,05 m e E

441.614,53 m; desse vira a direita e segue contornando o mato ainda

confrontando  com  a  GLEBA  D,  com  os  seguintes  azimutes  e

distâncias: 123°42’35” e 13,63 m até o vértice 142, de coordenadas N

7.649.816,49 m e E 441.625,86 m; 135º36’34” e 8,77 m até o vértice

143,  de  coordenadas  N  7.649.810,22  m  e  E  441.632,00  m;

142°43’49”  e  5,35  m  até  o  vértice  144,  de  coordenadas  N

7.649.805,96  m e  E  441.635,24  m;  156º59’17”  e  25,99  m  até  o

vértice  145,  de  coordenadas  N 7.649.782,04  m E  441.645,40  m;

135°52’12”  e  15,98  m  até  o  vértice  146,  de  coordenadas  N

7.649.770,57  m e  E  441.656,52  m;  125°08’18”  e  18,94  m até  o

vértice  147,  de coordenadas  N 7.649.759,67 m e E 441.672,01 m;

126º10’17”  e  25,03  m  até  o  vértice  148,  de  coordenadas  N
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7.649.744,90 m e E 441.692,22 m; 85°38’19” e 36,21 m até o vértice

149, de coordenadas N 7.649.747,65 m e E 441.728,32 m; 27º02’52”

e 15,23 m  até vértice  150,  de coordenadas  N 7.649.761,23 m e E

441.735,25  m;  15º14’52”  e  29,19  m  até  o  vértice  151,  de

coordenadas N7.649.789,38 m e E 441.742,92 m; 74º29’03” e 5,84

m  até  o  vértice  152,  de  coordenadas  N  7.649.790,94  m  e  E

441.748,55  m;  96º18’25”  e  13,46  m  até  o  vértice  153,  de

coordenadas  N 7.649.789,46  m e  E  441.761,94  m;  105/03’44”  e

23,66 m  até o vértice  154,  de coordenadas  N 7.649.783,32 m e E

441.784,78  m;  17°07’20”  e  36,02  m  até  o  vértice  155,  de

coordenadas N 7.649.817,74 m e E 441.795,39 m; 8º59’36” e 28,57

m  até  o  vértice  156,  de  coordenadas  N  7.649.845,96  m  e  E

441.799,85  m;  301°14’26”  e  52,13  m  até  o  vértice  157,  de

coordenadas  N 7.649.872,99  m e  E  441.755,28  m;  312°31’35”  e

22,73 m  até o vértice  158,  de coordenadas  N 7.649.888,36 m e E

441.738,53  m;  311º57’17”  e  16,76  m  até  o  vértice  159,  de

coordenadas  N 7.649.899,56  m e  E  441.726,07  m;  297º18’09”  e

41,30  m  até  vértice  160,  de  coordenadas  N 7.649.918,50  m e  E

441.689,37 m; 301º01’15” e 9,61 m até o vértice 75, de coordenadas

N 7.649.923,46 m e E 441.681,14 m; desses segue confrontando por

cerca  com  a  estrada  municipal  com  os  seguintes  azimutes  e

distâncias:  44º22’44” e 22,15 m até o vértice  76,  de coordenadas N

7.649.938,57 m e E 441.695,93 m;  desse segue confrontando por

cerca com a propriedade de  MARILZA SILVA,  matrícula  20.284,

com os seguintes azimutes e distâncias:  57º03’16” e 58,84 m até o

vértice  77,  de coordenadas  N 7.649.970,57 m e E 441.745,31 m;

92°13’43” e 3,85 m até o vértice 78, de coordenadas N 7.649.970,42

e  E  441.749,15  m;  71º10’01”  e  38,44  m  até  o  vértice  79,  de

coordenadas N 7.649.982,83 m e E 441.785,53 m; 83º13’20” e 6,15

m até o vértice 80, de coordenadas N 7.649.983,56 m e E 441.791,64

m;  76º23’49”  e  16,18  m  até  o  vértice  81,  de  coordenadas  N

7.649.987,36  m  e  E  441.807,36  m; desse  vira  a  direita  e  segue
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confrontando por cerca com a propriedade de  CLEO TÚLIO DE

BRITO, matrícula  32.688,  com os seguintes azimutes e distâncias:

105°37’15”  e  9,74  m  até  o  vértice  82,  de  coordenadas  N

7.649.984.74m  e  E  441.816,74  m;  123º36’12”  e  17,78  m até  o

vértice  83, de  coordenadas  N 7.649.974,90 m e  E 441.831,55 m;

134º10’35”  e  30,37  m até  o  vértice  84,  de  coordenadas N

7.649.953,73 m e E 441.853.33 m; 129°11’39” e 45,32 até o vértice

85, de coordenadas N 7.649.925,09 m e E 441.888,46 m; 102°32’52”

e 37,23 m  até o vértice  86,  de coordenadas  N 7.649.917,00 m e E

441.924,80 m; 108º23’29 e 71,22 m até o vértice 87, de coordenadas

N 7.649.894,53 m e E441.992,38 m; 130º47’55” e 22,29 m  até o

vértice  88,  de coordenadas  N 7.649.879,97 m e E 442.009,26 m;

144°05’45”  e  44,17  m  até  o  vértice  89,  de  coordenadas  N

7.649.844,19  m e  E  442.035,16  m;  134º54,58”  e  16,21  m  até  o

vértice  90,  de  coordenadas  N  7.649.832,74  m  e  E  442.046,64;

127º50’38” e 7,41 m até o vértice 91, de coordenadas N 7.649.828,20

m e E 442.052,49; desse vira a direita e segue em reta  confrontando

com  a  “GLEBA  B”,  com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:

182º40’20”  e  7,66  m até  o  vértice  126,  de  coordenadas  N

7.649.820,55  m e  E  442.052,13  m;  184°50’09”  e  46,70  m até  o

vértice  125, de coordenadas  N 7.649.774,02 m e  E 442.048,20 m;

149°27’46”  e  31,90  m até  o  vértice  124,  de  coordenadas  N

7.649.746,54  m e  E  442.064,41  m;  171º33’14”  e  33,68  m  até  o

vértice  123,  de coordenadas  N 7.649.713,22 m e E 442.069,35 m;

131º01’33”  e  41,70  m  até  o  vértice  122,  de  coordenadas  N

7.649.685,85 m e E 442.100,81 m; 108º32’49” e 175,37 m  até  o

vértice  05,  de coordenadas  N 7.649.630,06 m e  E 442.267,07 m;

chegando  ao  vértice  inicia  da  descrição  deste  perímetro.  Imóvel

matrícula 37.576, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Três Pontas/MG”.
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Art.2º. A presente desapropriação destinado à instalação das Secretárias Municipais, descrito no art.1º

deste Decreto, nos termos art. 5º, alínea “h”, do Decreto-Lei nº.3.365/41.

Art.3º.  Fica a Procuradoria-Geral do Município autorizada a tomar as medidas administrativas e/ou

judiciais cabíveis para efetivação da presente desapropriação.

Paragrafo único. A Procuradoria-Geral do Município deverá observar os artigos 10, 10-A e 11 a 30 do

Decreto-Lei nº.3.365/41.

Art.4º. Fica o Secretário Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico

autorizado a penetrar no imóvel descrito no art.1º, deste Decreto, podendo recorrer, em caso de oposição, ao

auxílio de força policial, conforme previsão contida no art.7º, do Decreto-Lei nº.3.365/41.

Art.5º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  desapropriação  correrão  por  conta  da  dotação

nº.02.300.04.122.0402.2202, elemento de despesa 4.4.90.61 da Secretária Municipal de Agropecuária, Meio

Ambiente e Desenvolvimento Econômico.

Art.6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, de 03 de fevereiro de 2023.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL Nº.016, DE 03 DE FEVEREIRO 2023.

“Altera o Decreto Municipal nº.047, de 27 de outubro de 2022 e
dá outras providências.
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O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei  e em

especial o art. 79, II, “d” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art.1º. A ementa do Decreto Municipal 047, de 27 de outubro de 2022, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“Dispõe sobre a regulamentação da Lei Municipal nº.632, de 30

de setembro de 1997 e dá outras providências”.

     Art.2º. Fica alterado, para 06 de março de 2023, o início da vigência do Decreto Municipal

nº.047, 27 de outubro de 2022.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem, 03 de fevereiro de 2023.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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